
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado da Casa Civil

Subsecretaria de Politicas Inclusivas

TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 872/2023.

 
1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE
COLABORAÇÃO Nº 872/2023, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO
DA CASA CIVIL E LAR DE DANIEL CRISTOVÃO,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

 
O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por intermédio da Secretaria de Estado da Casa Civil, inscrita no CNPJ sob o nº
03.161.283/0001-41, com sede na Rua Pinheiro Machado, S/Nº, Palácio Guanabara - Bairro Laranjeiras, Rio de
Janeiro/RJ, CEP 22.231-090, neste ato representado pelo seu Secretário de Estado, NICOLA MOREIRA MICCIONE,
Id. Funcional nº 5113757-7, nomeado pelo Decreto de 21 de setembro de 2020, publicado no DOERJ de 22/09/2020, e
o(a) LAR DE DANIEL CRISTOVÃO, organização da sociedade civil, inscrita no CNPJ sob o nº 33.934.886/0001-08,
com sede na Rua Joaquim Ferreira, nº 11, Jardim Sulacap, Rio de Janeiro, neste ato representado por seu (a) Presidente
ELENA DE FÁTIMA MARTINS DA SILVA, portador(a) da carteira de identidade nº 04.551.655-6, e inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 756.297.207-91, residente e domiciliada na Rua José Luiz Ferraz, nº 400, Bl 2, Apt. 205, Recreio,
Rio de Janeiro, conforme atos constitutivos da entidade ou procuração apresentada nos autos,
 
RESOLVEM celebrar o presente TERMO ADITIVO ao TERMO de COLABORAÇÃO, tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº SEI-310005/001018/2023 e em observância às disposições da Lei nº 13.019, de
31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, da Lei Estadual nº 10.276, de 9 de janeiro de 2024
(institui o Plano Plurianual do Estado do Rio de Janeiro para o período de 2024 a 2027) e sujeitando-se, no que couber,
à Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
O presente Termo Aditivo ao Termo de Colaboração tem por objeto substituir o órgão concedente Fundação para a
Infância e Adolescência por Secretaria de Estado da Casa Civil, tendo em vista a publicação do Decreto nº 49.416, de
09/12/2024.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - RATIFICAÇÃO
 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo de Colaboração originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO
 
A eficácia do presente Termo Aditivo fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado
do Rio de Janeiro, a qual deverá ser providenciada pela Secretaria de Estado da Casa Civil, no prazo de até 10 (dez)
dias úteis a contar de sua assinatura.



 
NICOLA MOREIRA MICCIONE

Id. Funcional nº 5113757-7
Secretário de Estado

Secretaria de Estado da Casa Civil
 

ELENA DE FÁTIMA MARTINS DA SILVA
Presidente da Instituição

 
 
 
TESTEMUNHAS:
1.
2.
 

Documento assinado eletronicamente por ELENA DE FATIMA MARTINS DA SILVA, Usuário Externo, em
24/03/2025, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 96186991 e o código
CRC A2032903.

Referência: Processo nº SEI-310005/001018/2023 SEI nº 96186991

Rua Pinheiro Machado, S/Nº, Palácio Guanabara - Bairro Laranjeiras, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22231-090
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 49.416 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

ALTERA, SEM AUMENTO DE DESPESA, A
ESTRUTURA DA SECRETARIA DE ESTADO
DA CASA CIVIL E TRANSFERE, SEM AUMEN-
TO DE DESPESA, OS CARGOS EM COMIS-
SÃO DA FUNDAÇÃO PARA INFÂNCIA E ADO-
LESCÊNCIA - FIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta no Pro-
cesso nº SEI-150001/014573/2024, e

CONSIDERANDO:

- o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil, no art.
5º, inciso XXXIII, art. 37, §3º, inciso II e art. 216, § 2º e plasmado no
Decreto 46.475/2018; e

DECRETO Nº 49.417 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

TRANSFORMA O SALDO REMANESCENTE
DO DECRETO Nº 49.403, DE 03 DE DEZEM-
BRO DE 2024, NA SECRETARIA DE ESTADO
DA CASA CIVIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que cons-
ta no Processo nº SEI-150001/014572/2024, e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e

DECRETO Nº 49.418 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

A LT E R A O DECRETO ESTADUAL Nº 49.134,
DE 06 DE JUNHO DE 2024 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o disposto
nas Leis Complementares nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF) e nº 159, de 19 de maio de 2017
(Regime de Recuperação Fiscal), na Lei Federal nº 14.133, de 1° de
abril de 2021 (lei de Licitações e Contratos Administrativos), nas Leis
Complementares Estaduais nº 198, de 28 de dezembro de 2021, em
especial o § 2º, do art. 1º e nº 193, de 05 de outubro de 2021 (Nor-
mas e Diretrizes Fiscais, no âmbito do Regime de Recuperação Fiscal
para o ERJ), na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, nas
Leis Estaduais nº 287, de 04 de dezembro de 1979 e na Resolução
SEFAZ nº 433, de 08 de setembro de 2022, e demais disposições
legais pertinentes e tendo em vista o disposto no Decreto nº 49.418 e
o disposto no Processo nº SEI-040009/000041/2024, e

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam revogados, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da
publicação deste, os Decretos nº 43.576/2012, nº 47.660/2021, nº
48.290/2022 e nº 48.373/2023.

Art. 2º - Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogado o artigo 16 do Decreto Estadual nº 49.287/2024.
/

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2613546

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º  - Fica transformado, sem aumento de despesa, o saldo re-
manescente na Secretaria de Estado da Casa Civil, conforme o Ane-
xo Único ao presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

Saldo a ser transformado Cargos resultantes
ORIGEM VALOR (R$) Q T. CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO

Saldo remanescente do Decreto
nº 49.403, de 03/12/2024

3.401,84 11 Assistente II DAI-6

Id: 2613545

Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR ALEXANDRE DE MACEDO FERNANDES LOPES para
exercer, com validade a contar de 06 de dezembro de 2024, o cargo
em comissão de Superintendente, símbolo DG, da Secretaria de Es-
tado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços,
anteriormente ocupado por Laura Nascimento Brito, ID Funcional n°
5122405-4. Processo nº SEI-220001/000869/2024.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 19 de novembro
de 2024, FABIO JORGE DANTAS DE SOUSA, ID FUNCIONAL Nº
4271638-1, do cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo DG,
do Gabinete de Segurança Institucional do Governo do Estado do Rio
de Janeiro - GSI-RJ. Processo nº SEI-390001/000183/2024.

Id: 2613542

- que compete, privativamente, ao Governador dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da Administração Estadual.

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica criada, sem aumento de despesa, a Coordenadoria de
Execução de Transferências Voluntárias, na estrutura da Subsecretaria
de Políticas Inclusivas, da Secretaria de Estado da Casa Civil.

Art. 2º - Ficam transferidos, sem aumento de despesa, os cargos em co-
missão, vagos, da Fundação para Infância e Adolescência para a Coor-
denadoria de Execução de Transferências Voluntárias, da Subsecretaria
de Políticas Inclusivas, conforme Anexo Único ao presente Decreto.

Art. 3º - Ficam transferidos os contratos e congêneres, como seus
respectivos orçamentos, bens móveis e imóveis no que tange ao fun-
cionamento da administração de convênios da Fundação para Infância
e Adolescência, inclusive a assunção de responsabilidade pelas des-
pesas e demais obrigações dos contratos vigentes.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

ÚLTIMO OCUPANTE CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO
51522802 ASSESSOR-CHEFE DAS-8
51522772 DIRETOR DE UNIDADE DAS-7
51523094 ASSISTENTE II DAI-6
51522780 ASSISTENTE II DAI-6
43834388 ASSISTENTE DAS-6
5 11 7 0 4 1 8 ASSISTENTE II DAI-6

Id: 2613544
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